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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.936 DE 03 DE NOVEMBRO DE   2022

Cria escolas na estrutura da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Em face da municipalização de Escolas Estaduais pelo Projeto “Mãos Dadas”, ficam criadas as seguintes escolas no âmbito da Secretaria Municipal de Educação:

I. Escola Municipal Delfim Moreira, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Av. Getúlio Vargas, n. 75, centro;

II. Escola Municipal Dr. Eduardo Montandon, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Av. Vereador João Sena, n. 473, centro;

III. Escola Municipal Lia Salgado, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Rua Francisco Verçosa, n. 140, Bairro Vila Silvéria;

IV. Escola Municipal Padre João Botelho, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Rua 19 de dezembro, n. 19, Bairro Santa Terezinha;
V. IV. Escola Municipal Padre João Botelho, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Rua 19 de dezembro, n. 97, Bairro Santa Terezinha;

     (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.974 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022);

VI. Escola Municipal Pio XII, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Av. Joaquim Porfírio Botelho, n.240, Bairro Recanto das Mangueiras.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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